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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER FAVORÁVEL Nº 2016/2022
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 1449/2022
RELATOR: OCTAVIO SAMPAIO



 

Ementa: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO
DO DIA EM MEMÓRIA ÀS VÍTIMAS DAS
CHUVAS OCORRIDAS EM 15 DE
FEVEREIRO DE 2022, NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Em consonância com os dispositivos elencados no Art. 52, §1º, inciso  I, II  e III  do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de PROJETO DE LEI do Ilmo. Vereador, EDUARDO DO BLOG, que dispõe sobre a criação do dia em memória

às vítimas das chuvas ocorridas em 15 de fevereiro de 2022, no âmbito do município de Petrópolis e dá outras

providências.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme disposto pelo

Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão
Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos,
emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas Comissões, para efeito
de admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica Municipal;

c)  qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em
consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão ou em razão de
recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e)  licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do Município ou para
interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o disposto nos
§§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.
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Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Segue o voto:

II - VOTO:

Cuida analisar o Projeto de lei do nobre vereador Eduardo do Blog que pretende criar o dia em memória às vítimas das

chuvas ocorridas em 15 de fevereiro de 2022, no âmbito do município de Petrópolis, a ser realizado anualmente no dia

quinze de fevereiro.

A Propositura tem por objetivo homenagear os mais de 232 munícipes que perderam suas vidas na trágica chuva que

assolou a cidade de Petrópolis.

Justifica o autor que “através dessa triste situação podemos tirar alguns ensinamentos e aprimoramentos para que tragédias

como essa não voltem a se repetir de forma drástica como ocorreu.” Assim, “a inclusão dessa data no Calendário Oficial de

Eventos do município nunca mais permitirá a incidência da Síndrome do Céu Azul, conforme muito bem pontuado em

cadeia televisiva pelo nosso Bispo da Diocese de Petrópolis Dom Gregório Paixão.” 

Quanto à formalização do projeto de lei, nota-se que foi devidamente protocolado e encaminhado ao Departamento

Legislativo, cumprindo todos os requisitos do regimento interno desta Casa Legislativa.

Sendo assim, o projeto de lei está em consonância, também, com o Art. 59 da Lei Orgânica do município de Petrópolis

(LOMP), não existindo qualquer óbice a sua proposição.

Art. 59. A Iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente da Câmara,
ao Prefeito e aos cidadãos, sendo que estes últimos a exercerão sob a forma de moção
articulada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do número de eleitores do
Município no último pleito eleitoral, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.

Ademais, a proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força da Constituição, os

Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de interesse local, bem como, suplementar no

que couber, a legislação federal e estadual, nos moldes do Art. 30, inciso I e II da CRFB/88, conforme segue:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

De tal sorte, entendo que se trata de projeto importante, conveniente e oportuno, e em obediência as normas legais, e

inexistindo ilegalidade ou inconstitucionalidade na matéria em questão. Não vislumbro qualquer impedimento para a

tramitação desta em Plenário

III - PARECER DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação (Vice – Presidente) manifesta-se FAVORAVELMENTE à tramitação do

referido PROJETO DE LEI em plenário.

 Sala das Comissões em  11 de Abril de 2022
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